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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024                                          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11081992369 

 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA E MOTOSSERRA BEM COMO SEUS 
INSUMOS, PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES E PRAÇAS NO MUNICÍPIO DE PENEDO-
AL. 
 

A autoridade municipal do MUNICIPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Federal nº 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pelo 
pregoeiro no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
Empresas vencedoras:  
 

• G Z MENEGUSSO LTDA, CNPJ: 47.358.786/0001-87, com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 
1.199.568,71 (um milhão e cento e noventa e nove mil e quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e um 
centavos). 

• CAMILLA DALL IGNA ME, CNPJ: 24.514.438/0001-56 com os lotes: 3, 4 no valor total de R$ 
80.283,00 (oitenta mil e duzentos e oitenta e três reais). 
 

 
Penedo/AL, 26 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Portaria Nº 11.649/2022 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO DE 
ALENCAR 
FREITAS:042675104
31

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO DE ALENCAR 
FREITAS:04267510431 
Dados: 2024.04.26 11:16:23 
-03'00'
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EXTRATO DO 37° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 001/2018 

 

 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto acréscimo no valor do contrato, conforme Portaria 

GM/MS n° 90 de 03 de fevereiro de 2023, para fins de recebimento do recurso relativo ao processamento 

11/2023. 

 

Assinatura do Termo Aditivo: 24 de abril de 2024. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

 

Valor: R$ 12.717,15 (Doze mil, setecentos e dezessete reais e quinze centavos) 

 

CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PENEDO – CNPJ: 12.542.999/0001-

80. 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

 

 

 

Waninna Priscylla Santos Mendonça 

Secretária Municipal de Saúde  
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EXTRATO DO 38° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 001/2018 

 

 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto acréscimo no valor do contrato, conforme Portaria 

GM/MS n° 90 de 03 de fevereiro de 2023, para fins de recebimento do recurso relativo ao processamento 

12/2023. 

 

Assinatura do Termo Aditivo: 24 de abril de 2024. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

 

Valor: R$ 58.573,26 (Cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte e seis centavos) 

 

CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PENEDO – CNPJ: 12.542.999/0001-

80. 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

 

 

 

Waninna Priscylla Santos Mendonça 

Secretária Municipal de Saúde  
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